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ANEXO II
Termo de Referência

1. Objeto

1.1 Tem como objeto a aquisicão de cadeiras plásticas tipo poltronas com braços
modelo bistrô devidamente certificadas pelo INMETRO, com capacidade de até 182 kg.

2. Justificativa

2.1 A Defensoria Pública do Estado da Paraíba possui cadeiras plásticas para os
eventos, contudo, ao longo do tempo, muitas sofreram danos devido ao uso constante e
ao desgaste natural causado pelo tempo de uso, e as substituições desses móveis
tornam-se necessário para garantir a que defensores, funcionários e colaboradores
possam participar de palestras, missas, reuniões e outros eventos.

2.2 Portando, faz-se necessário a aquisição de cadeiras plásticas para atender as
necessidades presentes e futuras desta Defensoria Pública.

3. Descrição da Solução

3.1 A solução é caracterizada como aquisição por lote único, não havendo qualquer
complexidade na solução.

3.2 Os materiais devem está armazenados adequadamente atendendo a todas as
legislações pertinentes, de forma a evitar danos a saúde ou segurança dos usuários.

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

 Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;
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 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis,
de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;que
os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais
como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).

4.2 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

Não se aplica.

4.3 Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço:

Não se aplica.

4.4 Da exigência de carta de solidariedade:

Não se aplica.

4.5 Subcontratação:

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6 Garantia da contratação:

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n.º
14.133/21, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar valores, para
assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela
CONTRATADA em casa de eventualidade.

4.7Condição de Entrega:

O prazo de entrega dos bens será de 15 (quinze) dias, contados da solicitação da
CONTRATADA.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior, devendo ressaltar que o pagamento está condicionado da entrega do
material.
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Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

Nome da Unidade Endereço

DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DA PARAÍBA

Rua : Deputado Barreto

sobrinho, 168 – Tambiá

CEP: 58.020-68 - PB-

CNPJ: 10.733.319/0003-41

4.8Garantia, manutenção e assistência técnica:

O material deverá ter garantia pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, iniciado da
entrega do objeto, observando o que estabelece a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor). A CONTRATADA deverá fornecer e-mail e
telefone ao CONTRATANTE, e manter central de atendimento para a abertura de
chamados pelo menos no horário das 08h00min às 18h00min, de segunda a sexta-feira,
exceto feriados;
A substituição do material deverá ser em até 5 (cinco) dias úteis, contados da abertura
do chamado.

5. Obrigações da Contratante

5.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Referência – TR.

5.2 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
prestação do serviço objeto deste TR de modo a proporcionar todas as facilidades para
que o CONTRATADO possa desempenhar seus serviços dentro das normas do contrato
a ser firmado entre as partes.

5.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as condições deste TR e os termos de sua proposta.

5.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA em parcela única, até 30 dias após a
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite do fiscal de contrato.
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5.5 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências
especificadas no TR.

5.6 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pelo representante da CONTRATADA.

5.7 Notificar a CONTRATADA por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

5.8 Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) materiais(s) entregues fora da especificação ou
com problemas.

5.9 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto
da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio
ao usuário;

5.10 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa CONTRATADA;

6. Obrigações da Contratada

6.1. Além das demais obrigações neste Termo de Referência e obrigações resultantes
da aplicação da Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, são ainda obrigações
da CONTRATADA:

6.2 Executar de acordo com sua proposta, normas legais e este Termo de Referência, o
objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas
obrigações.

6.3 As garantias e responsabilidades da CONTRATADA quanto ao desempenho do
objeto restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação
que o acompanha.

6.4 Responsabiliza-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por
quaisquer danos e ou prejuízos materiais ou pessoas que venha a causar e/ou causados
pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros.

6.5 Manter preposto para representá-la na execução do contrato e para intermediar as
solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante mensagens
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eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.

6.6 A dispensa deste deverá ser comunicada imediatamente à CONTRATANTE, com
indicação do substituto.
6.7 Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
e para aprendiz.
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

6.8 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.

6.9 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.10 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

6.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6.12 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato.

6.13 Garantir sigilo absoluto das informações do CONTRATANTE, mantidas pela
solução ofertada por ela, ficando impedida de repassar e divulgar tais informações sem
autorização expessa do referido CONTRATANTE, bem como garantindo o privilégio de
acesso exclusivo a este ou a quem ele delegar, estritamente por meio dos módulos
previstos na solução ofertada.

6.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.

6.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.



Rua Deputado Barreto Sobrinho, n.º 168, Bairro de Tambiá, cidade de João Pessoa, estado da Paraíba,
CEP 58020-680, Horário de Funcionamento: segunda a sexta, das 8h às 14h Telefone: (83) 3221-6327

6.16 Prestar os serviços ou fornecimentos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislação.

7. Critérios de Medição e de Pagamento

7.1 O objeto será recebido por funcionário da Defensoria Pública do Estado da Paraíba a
ser designado de acordo com as suas atribuições junto ao órgão.

7.2 Caberá ao mesmo verificar sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

7.3 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos/corrigido no prazo de 5 (cinco) dias,
a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
emissão do recebimento provisório mediante aceitação / termo detalhado ou outro
documento que possa atestar a entrega.

7.5 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para
o recebimento definitivo será de até 3 (três) dias úteis.

7.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.8 Após o recebimento definitivo, a CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente.

7.9 Para fins de liquidação, o Fiscal de Contrato deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como: a) a data da emissão; b) os dados do contrato e do
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órgão CONTRATANTE; c) o período respectivo de execução do contrato; d) o valor a
pagar; e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao CONTRATANTE;

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionadano art. 68 da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.12 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação dadespesa.

7.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

7.14 Quanto a forma de pagamento, será realizado por meio de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

7.15 Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.16 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.17 O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
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e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Das Alterações

8.1 Fica vedado qualquer acréscimo nos quantitativos estabelecidos.

8.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

8.3 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9. Do Reajuste

9.1 O reajuste aqui definido aplica-se aos contratos ou outro Instrumento equivalente
decorrente.

9.2 É admitido, o reajuste dos materiais, insumos e demais produtos e serviços,
observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para
apresentação da proposta.

9.3 Para os reajustes dos preços dos serviços e produtos sob demanda será utilizada a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mantido pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulado em 12 (doze) meses,
adotando-se a seguinte fórmula:

Pr = P + (P x V)
Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo;P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida na forma do item 2 desta seção, de modo que (P x V)
significa oacréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

9.4 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do
direito da CONTRATADA, nos termos do item 2 desta seção.

9.5 Os reajuste serão realizados por simples apostilamento, dispensada a celebração
de termo aditivo.
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10. Das Sanções Administrativas

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
CONTRATADO que:

10.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.12 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

10.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

10.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

10.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

10.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

10.1.9 Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

10.1.10 Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

10.1.11 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima do Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

10.1.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima do Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.2.1 Multa:

10.2.2 moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
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10.2.3 O atraso superior a 21 (vinte e um) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.2.4 compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto.

10.2.5 A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

10.2.6 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.2.7 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021).

10.2.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.2.9 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.2.10 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

10.3.1 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):

10.3.2 a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4 os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.3.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.3.7 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de
2021).

10.3.8 O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.3.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

10.3.10 Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE,
resultantes de multa administrativa e /ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

11. Da Rescisão/Extinção

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:
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11.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.3.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. A
alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5 Indenizações e multas.

11.5.1 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12. Do Critérios de Seleção do Fornecedor

12.1 Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta:

12.1.2 O FORNECEDOR será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO POR ITEM, processado por SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO.

12.1.3 Exigências de Habilitação Para fins de habilitação, deverá a EMPRESA
comprovar os seguintes requisitos:
a) Habilitação Jurídica;

b) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
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de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

c) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

d) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

e) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

f) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º
77, de 18 de março de 2020.

g) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

h) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a
matriz;

i) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

12.2Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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12.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.2.1 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.2.2 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.2.3 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipais relativo ao domicílio
ou sede da EMPRESA, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

12.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
EMPRESA, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.2.5 Caso a EMPRESA seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

12.2.6 A EMPRESA enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

12.3 Qualificação Econômico-Financeiro

12.3.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

12.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
13.3.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
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superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

12.3.4 Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante); Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo
Circulante +Passivo não Circulante); e Liquidez Corrente (LC) = (Ativo
Circulante)/(Passivo Circulante).

12.3.5 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez
porcento) do valor total estimado da contratação.

12.3.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

12.3.7 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

12.4 Qualificação Técnica

12.4.1 Será exigido a comprovação de aptidão para prestação dos serviços similares
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

13. Estimativas do Valor da Contratação

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.490,00 (quatro mil quatrocentos
e noventa reais), conforme tabela de menor preço das cotações.

14. Da Dotação Orçamentária

14.1 Os recursos orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste TR correrão pelo
Coordenação de Planejamento Orçamento e Finanças – CPOF de acordo com o fluxograma
estabelicido pela Lei de Licitações.
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15. Disposições Gerais

15.1 Aplica-se à presente contratação a Lei de Licitações em regência, bem como, as
leis que regem os Processos Administrativos e o Código de Defesa do Consumidor –
CDC.

15.2 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos documentos apresentados em qualquer fase do processo de contratação.

16. Responsáveis

16.1 Equipe de Planejamento e Contratação, conforme segue abaixo

João Pessoa, 14 de maio de 2024.

Jacqueline Chacon de Almeida Ricardo de Almeida Fernandes
Equipe de Planejamento e Contratação Equipe de Planejamento e Contratação

Jackson de Oliveira Fernandes
Equipe de Planejamento e Contratação
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